
  

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

  

PORTARIA Nº 4257, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 168, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no
art. 92, §2°, da Lei n° 10.233, de 05 de junho de 2001, considerando os termos do PARECER nº
00242/2019/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU, aprovado pela Consultora Jurídica desta pasta, constante
nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 50000.047256/2018-96 e apensos,

R E S O L V E :

 

Art. 1º Não Acolher o Relatório Final elaborado pela Comissão Processante uma vez que
não houve a devida elucidação dos fatos quanto à (in)existência de irregularidade administraEva e
determinar a continuidade da apuração.

 

Art. 2º Determinar a remessa dos autos a Corregedoria deste Ministério para adoção
das providências subsequentes.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Sampaio Cunha Filho, Ministro de Estado
da Infraestrutura - Substituto, em 30/09/2019, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1950774 e o código CRC 560407C1.

 

Referência: Proces s o nº 50000.047256/2018-96 SEI nº 1950774

Esplanada  dos  Minis térios , Bloco R - 6° andar - Ba i rro Zona  Cívico Adminis trativa
Bras íl ia/DF, CEP 70044-902
Telefone: (61) 2029-7007 / 7051 - www.infraestrutura .gov.br
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292019100200038

38

Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7050Seção 2

DESPACHOS DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

A Reitora da Universidade Federal de São Carlos, no uso da competência

que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC, de 23 de abril de 2009, AUTORIZA

o afastamento do País dos seguintes servidores:

GILMAR EUGÊNIO MARQUES, ocupante do cargo de Professor do Magistério

Superior, lotado no Departamento de Física/CCET desta IFES, no período de 18/10/2019

a 25/10/2019, para participar na 9th Annual World Congress of Nano Science &

Technology (Nano-S&T 2019), em Suzhou, China, com ônus FAPESP (Processo n°

23112.002870/2019-70).

LIDIA MARIA MARSON POSTALLI, ocupante do cargo de Professor do

Magistério Superior, lotada no Departamento de Psicologia/CECH desta IFES, no período

de 12/10/2019 a 20/10/2019, para realizar Missão de Cooperação CAPES-Print junto à

Universidade da Carolina do Norte, em Wilmington, Estados Unidos, com ônus C A P ES -

PRINT (Processo n° 23112.002822/2019-81).

PITER GARGARELLA, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,

lotado no Departamento de Engenharia de Materiais/CCET desta IFES, pelo período de

13/10/2019 a 18/10/2019, para participar de seminário e reunião técnica sobre o tema

Liquid Atomization and Spray Systems, em Bremen e visita técnica ao Helmholtz-

Zentrum Geesthacht - Zentrum Für Material-Und Küstenforschung, em Geesthacht,

Alemanha, com ônus FAPESP (Processo 23112.002834/2019-14).

WALTER JOSÉ BOTTA FILHO, ocupante do cargo de Professor do Magistério

Superior, lotado no Departamento de Engenharia de Materiais/CCET desta IFES, pelo

período de 08/10/2019 a 18/10/2019, para desenvolver missão científica na Université

Grenoble Alpes, no Laboratoire Science et Ingénierie des Matériaux et des Procédés

SIMAP, em Grenoble, França, com ônus CAPES COFECUB (Processo n°

23112.002832/2019-17).

WANDA APARECIDA MACHADO HOFFMANN

R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria GR nº 3938, de 27/08/2019, publicada no D.O.U de 02/09/2019,

seção 2, página 84, acrescenta-se: "...CONSIDERANDO o disposto no Artigo 34 da Lei

8112/90 e Requerimento datado e recebido em 20/08/2019,...".

Na Portaria GR nº 3968, de 10/09/2019, publicada no D.O.U de 16/09/2019,

seção 2, página 49, acrescenta-se: "...CONSIDERANDO o disposto no Artigo 34 da Lei

8112/90 e Requerimento datado de 02/09/2019 e recebido em 06/09/2019,...".

Na Portaria GR nº 3969, de 10/09/2019, publicada no D.O.U de 16/09/2019,

seção 2, página 49, acrescenta-se: "...CONSIDERANDO o disposto no Artigo 34 da Lei

8112/90 e Requerimento datado e recebido em 05/08/2019,...".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS

PORTARIA Nº 1.325 DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, designado pelo
Decreto Presidencial de 08 de setembro de 2017, publicado no DOU Nº 174, de 11 de setembro
de 2017, seção 2, pág. 01, resolve:

Art. 1º - Autorizar a contratação de LUCAS NUNES RODRIGUES, para exercer a
função de Professor Substituto, Especialista, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho, a ser lotado no Câmpus de Palmas, no curso de Enfermagem, conforme o Edital N°
20/2019, Resultado Final e Homologação do Resultado Final, de 20/09/2019, publicado no DOU
de 23/09/2019, objeto do Edital de Abertura N° 13/2019, de 15/08/2019, publicado no DOU de
16/08/2019, em substituição a titular do cargo Nayane de Sousa Silva Santos, que se encontra
de Licença Maternidade, constante no Processo de Seleção N° 23.101.005911/2019-17.

Art. 2º - O candidato terá 30 (trinta) dias improrrogáveis para efetivar sua
contratação, contados a partir da data de publicação desta Portaria no DOU.

LUÍS EDUARDO BOVOLATO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
F R A N C I S CO

SUPERINTENDÊNCIA GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 844, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do
Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506 de
01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168 de 02 de setembro de 2015 e competência
delegada pela Portaria nº 271 de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93 de 16 de maio
de 2018, tendo em vista o Documento nº 2008/2019 - SEAD, resolve:

I - Designar, nos termos do artigo 38 da Lei nº 8.112/90, a servidora ADRIANA
MORENO COSTA SILVA, Professora da Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº
1432716, para responder pela Secretaria de Educação a Distância, no período de 01 a
20.10.2019, em virtude de férias do titular do referido cargo, código CD-03.

MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2.848, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, no uso da competência delegada pela Portaria R nº 095, de 05 de janeiro de
2017, publicada no D.O.U. em 09 de janeiro de 2017, Seção 2, pág. 26, CONSIDERANDO a
solicitação da servidora, nos termos do inciso I do Art. 33 da Lei nº 8.112/90, e documentação
constante do processo nº 23117.083955/2019-09, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 1º de outubro, do cargo efetivo de Professor
do Magistério Superior, a servidora MARIA TEREZA NÉRI ROSA, matrícula SIAPE nº 3923721.

Art. 2º Declarar vago, em decorrência, o referido cargo, código de vaga nº
0321357.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União, revogando-se as disposições em contrário.

MARCIO MAGNO COSTA

PORTARIA Nº 2.850, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria R nº 95, de 05 de janeiro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União em 09 de janeiro de 2017, considerando os termos do Artigo 9º, Inciso I, combinado com o Artigo 10º, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, em conformidade com a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e o que dispõe o Decreto nº 7.232,
de 19 de julho de 2010, publicado no Diário Oficial da União de 20 de julho de 2010, resolve:

Art. 1º Nomear, sob o Regime Jurídico da Lei nº 8.112/90, no nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, o(a)(s) candidato(a)(s) abaixo relacionado(a)(s),
habilitado(a)(s) em Concurso Público:

. Class. Cota Nome Cód.
Vaga/Origem

Ed i t a l
Concurso

Ed i t a l
Homologação

Processo Cargo Classe Regime de
Trabalho

Cidade

. 2 Ampla
Concorrência

JULIANA MARA
S I LV A

322362-
Aposentadoria

Nº 101, DOU
21/05/2019

Nº 121, DOU
02/09/2019

23117.007153/2019-94 Médico/
Pediatria de

Emergência

E 20 horas
semanais

Uberlândia

. 3 Ampla
Concorrência

MARIO HALYSSON
G O N Ç A LV ES

771591 -
Aposentadoria

Nº 101, DOU
21/05/2019

Nº 121, DOU
02/09/2019

23117.007153/2019-94 Médico/
Pediatria de

Emergência

E 20 horas
semanais

Uberlândia

Art. 2º A posse do(a)(s) nomeado(a)(s) ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação desta portaria no Diário Oficial da União, conforme
§ 1º, do Artigo 13 da lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO MAGNO COSTA

PORTARIA Nº 2.857, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria R nº. 95, de
05 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União em 09 de janeiro de 2017,
resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação de Nilo Nascimento Lucas de Lima,
no cargo de Médico/Psiquiatra, efetuada por meio da Portaria SEI nº 2.649, de 06 de
setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de 2019,
seção 2, página 48, em virtude de seu Termo de Desistência.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO MAGNO COSTA

Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.257, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 168, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e no art. 92, §2°, da Lei n° 10.233, de 05 de junho de 2001,
considerando os termos do PARECER nº 00242/2019/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU,
aprovado pela Consultora Jurídica desta pasta, constante nos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº 50000.047256/2018-96 e apensos, resolve:

Art. 1º Não Acolher o Relatório Final elaborado pela Comissão Processante
uma vez que não houve a devida elucidação dos fatos quanto à (in)existência de
irregularidade administrativa e determinar a continuidade da apuração.

Art. 2º Determinar a remessa dos autos a Corregedoria deste Ministério
para adoção das providências subsequentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

DESPACHO DE 1° DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, SUBSTITUTO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995,
modificado pelo Decreto nº 2.349, de 15 de outubro de 1997, e pelo Decreto nº 3.025,
de 12 de abril de 1999, e considerando o disposto no Decreto nº 7.689, de 2 de março
de 2012, e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 1º do Decreto nº 8.851, de
20 de setembro de 2016, resolve:

Autorizar os afastamentos do País de DANILO DE MORAIS VERAS, Diretor de
Desenvolvimento de Negócios e Regulação/DINEG, AUGUSTO ALMUDIN, Secretário de
Diretor/DINEG e ROBERTO PAVECK PINHEIRO, Gerente de Planejamento Logístico/DIOPE,
todos da CODESP, para participar do XXVIII Congresso Latino Americano de Portos, em
Miami - Estados Unidos, no período de 18 a 22 de novembro de 2019, incluindo
trânsito, com ônus para a CODESP, conforme disposto no Decreto nº 91.800 de 1985,
art. 1º, inciso I, e na Lei nº 13.408 de 2016, art.18, § 7º. Processo nº
50000.055005/2019-66.

Min. MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

DESPACHO DE 1° DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, SUBSTITUTO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995,
modificado pelo Decreto nº 2.349, de 15 de outubro de 1997, e pelo Decreto nº 3.025,
de 12 de abril de 1999, e considerando o disposto no Decreto nº 7.689, de 2 de março
de 2012, e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 1º do Decreto nº 8.851, de
20 de setembro de 2016, resolve:

Autorizar o afastamento do País de ALEXANDRE GUIMARÃES BILICH
NEUMANN, Coordenador de Regularização e Informação Ambiental do Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT/MInfra, matrícula SIAPE n° 1703955,
para participar no "ESP 10 World Conference (10° Conferência Mundial da Ecosystem
Services Partnership)", no período de 19 a 27 de outubro de 2019, em Hanôver -
Alemanha, incluindo o trânsito, com ônus limitado, conforme disposto no Decreto nº
91.800 de 1985, art. 1º, inciso II. Processo nº 50600.028037/2019-20.

Min. MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
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